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ASSUNTO:- Projeto de lei (L iy

ÍNIGIATIVA:- Vereador Elimário Gosta Imperial

Jí
HISTóRIGO:- Reduzindo em 50?5 o impôato de Indústrias e Profissões

incidente sôbre as farmácias que permanerem abertas dia

e noite, e dá outras providências.

AU T UA Ç A O

Aos 7 dias do mês de dezembro de mil novecentos e cin

qüenta e um, autuo os documentos que seguem.



PROJETO RS LEI N°

Arts 12 _ É rediizido de 50% o Inçiosto de Iiidi:i3trias e Pro

fissões incidente sobre as farmácias qne perma

necerem abertas dia e noite

§ imico - irão se compreendem- dentro da- redução prevista -

neste artigo, as farmacias que atendem à noite

pelo sistema de plantão,
Art2 22 _ Os interessad.os deverão requerer o benefício ao

Prefeito Municipal e registrar o estabelecimen

to no departamento competente do município.
§ único - Os beneficiados ficam sujeitos'à fiscalização

municipal e obrigados a vender ps medicamentos

pelos preços vigorantes na praça.
Arte 50 _ Constatada infração desta lei, terão os benefi

ciados cassadas as vantagens concedidas pela -

mesma.

Arte 4e _ Esta lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

J ü S T I F I G A T I Y A

Êsse projeto tem por finalidade, única e exclu
siva, beneficiar o público, pois todos sabemos as difi
culdades com que se defronta todo aquele que, por neces

sidade, precisa de adquirir um medicamento altas horas -

da noite,

'Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1151

íal(^ P.S.B.Dr. Elxmario Costa- r3
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CEETIDÃO
Qâfffficõ em cumprimento ao despacho de fls.
e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes
ta da distribui cópia do presente projeto
ao senhores vereadores.

Cãch. ltapeniinnh2^...de..^!^.^.P3^JSL de 19.31.
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PABECER i

Comissão de Justiça e Redagao

Examinamos o Çrojeto de Lei 218,a qual tem como finalidade,

solucionar o grave problema da falta que a cidade sofre por nSo termos ub

ou mais farmacias abertas a noite®

Temos a Lei 6 de 5 de abril de 1948,que faculta ao Poder Exe-f

cutivo a sanar esta falta que muito vem beneficiar a populaçS»®

Temos a Lei N- 75,de 17 de agosto de 1950,que dispensa do paga

mento da licença especial,para as faimavias que quisessem ficar a noite

tfda abertas®

O Poder Executivo,com a Lei NS 6 e a Lei 75,podia muito bem si

solucionar o assunto®

Tem o Projeto de Lei 218,o incentivo da redução de 50?^ nos

impostos de industria e Profissão,para aqueles que quisessem manter as

suas farmacias abei^as dia e noite®

Achamos que o Árt^ 47 da Lei 65 ( Organização Municipal ),não

permite legislarmos sobre o assunto pois a sua redação e a seguinte;

Art^ 47 - Compete esclusivamente ao Prefeito,a iniciativa do
projeto de lei orçamentaria,dos que versem sêbre su
pres são,aumento ou redução de impostos®»..

Deante deste Art^ consideramos o projeto inconstitucional,mas

apelamos para que o plenário o envie ao senhor Prefeito para conhecimento

da necessidade que a população precisa receber este beneficio»

Sala das Sessães,13 de março de 1952

tíesar le Briio' íoâas S-il^ P»S»D»
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CM-129/52

1

Bsa 28 de março de 1952

BxniOc Sr»

Hello Yola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

/

!l}ran.sfoiiiian.áo o presente projeto de lei nS 218? em

indicação a V. Exa.» por considerar esta Gâmara» ser o assunto

de iniciativa do Poder Executivo (art. 47 da Lei 65 de 30/12/4?)»

e tendo em vista o alcance da medida» solicito os "bons ofícios

de V. Exa» no sentido de ser o mesrao encampado por êsse Poder,

ou se convier a V. Exa.» elaborar novo pro jeto com a mesma

finalidade.

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Elias Moysés
Presidente da Câmara



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO NM^
J

ANEXOS \

Exmo. Sr. Gachoeiro de Itapemirim, 13 de maio de 1952

l^^ ELias Ifcysés

DD. Presidente da Gamara Municipal

Nesta
j-l /

li

Acusando o rece^bimento do oficio CM, 129/52

anexando o projeto de lei n2 218 apraz-me informar a V.Exa.

q.ue no momento o projeto não interessa ao Executivo podendo,

todavia, ser olDj.eto de estuíjjdo^. /A
Gom o maior apreço e conâideraçao sutscrevo-me.

Sauí

idibj^yvola Borelli
ito/monicipal
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